






























































































































































































































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 15/07/2020

Juiz Fabelisa Gomes Leal

Data da Conclusão 15/04/2020
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 17/04/2020

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 1774141 para o Banco

do Brasil.
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1300106223546Conta(s) Judicial(is):
FisicaTipo Beneficiario....:
00080656358734CPF/CNPJ Beneficiario:
CLEVERSON DE LIMA NEVESBeneficiario.........:
Pagamento em EspécieFinalidade...........:

....14.04.2020Calculado em.....:69.558,12Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

11/10/202014/04/2020
Data de ValidadeData de Expedicao

OUTROSHERMES S.A.
ReuAutor

0398439-14.2013.8.19.0001
Numero do Processo

7 VARA EMPRESARIALRIO DE JANEIRO
VaraComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 1774141 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA:17528 Assinado em 16/04/2020 14:17:50
Local: TJ-RJ
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Pagamento em EspécieFinalidade...........:

....14.04.2020Calculado em.....:69.558,12Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

11/10/202014/04/2020
Data de ValidadeData de Expedicao

OUTROSHERMES S.A.
ReuAutor

0398439-14.2013.8.19.0001
Numero do Processo

7 VARA EMPRESARIALRIO DE JANEIRO
VaraComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 1774141 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA:17528 Assinado em 16/04/2020 14:17:50
Local: TJ-RJ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 01/05/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001  
Distribuído em : 18/11/2013
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Recuperação Judicial
Massa Falida: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Habilitante: LIVRARIA CULTURAL DA GUANABANA
Representante Legal: JOÃO MANUEL DE ALMEIDA

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 202002699597 - Petição - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO de tipo Petição de fls.
19217 à 19242. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2020.

Øþ

1175                                                                                                                                                 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 04/05/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001  
Distribuído em : 18/11/2013
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Recuperação Judicial
Massa Falida: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Habilitante: LIVRARIA CULTURAL DA GUANABANA
Representante Legal: JOÃO MANUEL DE ALMEIDA

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 202002728993 - Petição - TUTELA DE URGÊNCIA CREDOR de tipo Petição de fls.
19244. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2020.

Øþ

1175                                                                                                                                                 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/05/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001  
Distribuído em : 18/11/2013
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Recuperação Judicial
Massa Falida: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Habilitante: LIVRARIA CULTURAL DA GUANABANA
Representante Legal: JOÃO MANUEL DE ALMEIDA

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 202002724229 - Petição de tipo Petição de fls. 19246 à 19299. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2020.

Øþ

1175                                                                                                                                                 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

1175                                                                                                                                                 
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Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 05/05/2020 e foi publicado em 11/05/2020 na(s) folha(s) 83/205 da edição: Ano 12 - n° 160 do

DJE. 

 

Proc. 0398439-14.2013.8.19.0001 - SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A. X Administrador

Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES (Adv(s). Dr(a). PAULO DE MORAES PENALVA SANTOS (OAB/RJ-031636)

MERKUR EDITORA LTDA. X Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS, Administrador Judicial:

CLEVERSON DE LIMA NEVES (Adv(s). Dr(a). CLEVERSON DE LIMA NEVES (OAB/RJ-069085), Dr(a). DOMINGOS

FERNANDO REFINETTI (OAB/SP-046095), Dr(a). GUILHERME GASPARI COELHO (OAB/SP-271234), Dr(a). JOSÉ

ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO (OAB/RJ-069747), Dr(a). JOEL LUIS THOMAZ BASTOS (OAB/SP-

122443), Dr(a). BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA (OAB/SP-248704), Dr(a). MARCELO SCOFANO OSSO JUNIOR

(OAB/RJ-221951), Dr(a). GUSTAVO BANHO LICKS (OAB/RJ-176184)Decisão: F. 18774 e 18797: Atenda-se ao

requerido, conforme informações prestadas à f. 19181....DEFIRO o requerimento formulado pelo locador,

determinando a expedição de mandado de pagamento em seu favor, no valor de R$ 18.040,00 (dezoito mil e

quarenta reais).F. 19186: DEFIRO a alienação dos bens móveis restantes no Galpão de Santa Cruz, arrolados às f.

14643-14710, devendo o certame ser promovido na modalidade de pregão, nos termos do art. 142, III, da Lei n.

11.101/05.F. 19204-19208: Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público.F. 19210: Anote-se onde

couber. Certifique-se nos autos quanto ao cumprimento das determinações de f. 19160-19161. 

 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 2020 

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 12/05/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001  
Distribuído em : 18/11/2013
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Recuperação Judicial
Massa Falida: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Habilitante: LIVRARIA CULTURAL DA GUANABANA
Representante Legal: JOÃO MANUEL DE ALMEIDA

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 202002931087 - Petição - habilitação de crédito de tipo Petição de fls. 19302 à
19304. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2020.

Øþ

1175                                                                                                                                                 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 12/05/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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End.: SDS, Bl: O, Edifício Venâncio VI, Grupo: 520, CONIC, Asa Sul, Brasília/DF  
Contato: (61) 4141-0752 – E-mail: contato@brunomigueladv.com.br –  site:  www.brunomigueladv.com.br 
 

AO JUÍZO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA, já qualificada nos 

autos da HABILITAÇÃO DE CRÉDITO da empresa SOCIEDADE 

COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A, por seu advogado, vem, 

em manifestação a petição do AJ na fl. 19182 que informou que “o 

crédito da Sub de Caxias, já habilitado, constará no Quadro Geral 

de Credores, que ainda será publicado”, em cumprimento ao 

despacho de fl. 18989, item 13, informar o número da conta bancária 

da credora, para no momento oportuno receber o seu crédito devido, 

conta do patrono da Credora, a saber: Banco Itaú, Ag: 7032,               

CC: 07060-4, Bruno Miguel, CPF: 055.356.517-61. 

 

  Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Brasília/DF, 11 de maio de 2020. 

 

 

 

BRUNO DE SOUZA MIGUEL 

OAB/RJ 165419 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 18/05/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Processo 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

PETRACIOLI ADVOCACIA, assistente deste juízo nos autos do processo epigrafado, que trata 

da falência de SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A. e MERKUR EDITORA LTDA., vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue, em caráter de máxima 

urgência. 

Este Assistente já requereu a expedição de alvarás de pagamento, tanto à Caixa Econômica 

Federal (CEF) quanto ao Banco do Brasil (BB), pra que os valores por si encontrados no bojo do serviço 

contratado possam ser destinados à Massa Falida. Foi exposta a urgência da situação, usando-se como 

exemplo o caso da Massa Falida de Mesbla Lojas de Departamentos S.A., nos autos do processo 

0050199-58.1999.8.19.0001. 

Neste sentido, novamente este mesmo exemplo se mostra fundamental: a massa falida dos 

autos 0050199-58.1999.8.19.0001 esteve no limite de perder quase R$ 3.000.000,00 (três milhões de 

reais) por conta do decurso do tempo e dos riscos já expostos anteriormente. Ainda neste caso, a 

solução definitiva da celeuma quanto ao cumprimento das ordens pelos bancos detentores dos 

depósitos se mostrou na forma de Mandado de Arresto. 

Para agilizar o atingimento do objetivo, este Assistente providenciou no Banco do Brasil a 

abertura da conta judicial 1900112722076 em nome da Massa Falida, exclusivamente para o 

recebimento destes créditos, conforme o comprovante anexo. 

Assim, requer a Vossa Excelência que nestes autos seja proferida decisão com o mesmo teor 

da que consta das fls. 13.350-13.357 dos autos do processo 0050199-58.1999.8.19.0001, ordenando a 
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expedição de Mandados de Arresto tanto à CEF quanto ao BB, que devem conter os seguintes dados 

das contas a serem sacadas: 

 

1- Mandado à Caixa Econômica Federal 

 

Deve ser informada fidedignamente a finalidade, principalmente quanto à natureza depósitos 

(judiciais e recursais), sob pena de o banco não cumprir alegando não encontrar a conta mencionada; 

também devem os dados das contas serem transcritos no mandado da exata maneira como abaixo 

descrito, pelo mesmo motivo. 

 

Finalidade: PROCEDER O ARRESTO E A TRANSFERÊNCIA, PARA A CONTA JUDICIAL Nº 1900112722076 

DO BANCO DO BRASIL EM FAVOR DA MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA 

HERMES S.A. E OUTROS, NOS AUTOS DO PROCESSO 0398439-14.2013.8.19.0001, DE TODOS OS 

DEPÓSITOS JUDICIAIS E RECURSAIS, EXISTENTES NAS CONTAS INDICADAS ABAIXO. 

 

a) Contas de depósito judicial 

 

2890 - Rio de Janeiro 

Conta Reclamante 

01545132-2  VIVIANE OLICIO DA SILVA 

01545140-3  MARIA DA PIEDADE ASSUNCAO DE FRANCA   

01545620-0  RENATA FONTES DOS REIS 

01567588-3 ALEXANDRE DE PAIVA PIMENTA 

01602835-0  FAGNER DA SILVA VIEIRA 

01627177-8  KELI CRISTINA MOREIRA DANTAS 

01881900-2  ROSANGELA DA SILVA SOUZA NASCIMENTO  

01889372-5  ROSANGELA DA SILVA SOUZA NASCIMENTO  

04864951-2  LUCIA STELA TUZE DRUMOND 

 

b) Contas de depósito recursal 

 

CNPJ 33.068.883/0001-20 

Base Reclamante 
Cód. 

Empregado 

19309



  

 

PR ANDREA NOGUEIRA PEREIRA  803 

PR SILVIO CESAR SILVA  218 

RJ ALEXANDRE DUARTE SANTANA  889240 

RJ ANA THIELE LEMOS CORREA  929803 

RJ CONCEICAO ROCHA SILVA LIMA  2463410 

RJ JUSSIARA ALVES LIMA  2466606 

RJ KAROLINY MOREIRA DA PAZ  759207 

RJ MARIA IZABEL PEREIRA REBELLO  1025363 

RJ PAULO CESAR PIOLI DE OLIVEIRA  1106444 

RJ POLIANE PEREIRA SENHA  2464301 

RJ REJIANIA ROSA DA SILVA  942745 

RJ RODRIGO VASCONCELOS MOURA  2466789 

RJ SIDNEY DE SOUZA PEREIRA  3935 

RJ VERONICA APARECIDA SILVA  2464220 

RJ VITOR HUGO OLIVEIRA MORAES  2194681 

SC ALZIRA ADAMI PONTIZELLI  1148 

SC MARIA ISABEL FELIPE  257 

SC ROSENILDA BARBOSA  508 

 

CNPJ 33.068.883/0002-01 

Base Reclamante 
Cód. 

Empregado 

RJ ALEXANDRE PAIVA PIMENTA  2326502 

RJ ALEXANDRE PAIVA PIMENTA  2415793 

RJ ANDERSON GAIA ANTONIO  2407502 

RJ ANDREIA DE AGUIAR OLIVEIRA  4150 

RJ ANDRESSA FRANCISCA IMEDIATO NEPOMUCENO  2438734 

RJ ANDRESSA FRANCISCA IMEDIATO NEPOMUCENO  2439463 

RJ DANIEL SANTOS AMORIM JUNIOR  2439200 

RJ ESMAEL BRAGA DE FARIA  838760 

RJ FABIA VALERIA AZEVEDO NUNES EE SILVA  2418709 

RJ FLAVIA DE OLIVEIRA BARBOSA  822685 

RJ ISABEL CRISTINA SILVA ALVES  694741 

RJ ISABEL CRISTINA SILVA ALVES  723946 

RJ JOSE AUGUSTO DE M F PIRES  755040 

RJ LINDALVA FERNANDES DE CASTRO  4664 

RJ LINDALVA FERNANDES DE CASTRO  405901 

RJ LINDALVA FERNANDES DE CASTRO  406975 

RJ LUCIDALVA PEREIRA JESUS  2419942 

RJ MARCIA RIBEIRO GUIMARAES  2326421 

RJ MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS  838840 

19310



  

 

RJ SIMONE MACEDO SILVA  2107460 

RJ THIAGO SOUZA BARRETO  2251154 

 

CNPJ 28.814.739/0001-56 

Base Reclamante Cód. Empregado 

RJ ALESSANDRO DE SOUZA CORREA  43125 

RJ CHRISTIANE MARIA M C T PINTO  118664 

RJ CHRISTIANE MARIA M CRUZ T PINTO  122343 

RJ HELIANA DAGOSTINI GUEDES REIS  155519 

RJ ROZEMAR CUNHA DA GAMA LEMOS  50687 

RJ GIORDANO MAGALHAES AFONSO  266 

 

2- Mandado ao Banco do Brasil 

 

Finalidade: PROCEDER O ARRESTO E A TRANSFERÊNCIA, PARA A CONTA JUDICIAL Nº 

1900112722076 DO BANCO DO BRASIL EM FAVOR DA MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E 

IMPORTADORA HERMES S.A. E OUTROS, NOS AUTOS DO PROCESSO 0398439-14.2013.8.19.0001, DE 

TODOS OS DEPÓSITOS JUDICIAIS EXISTENTES NAS CONTAS INDICADAS ABAIXO. 

 

Conta Reclamante 

0300117502106 CERLI NISSEM CHUMAKER 

2100102471050 DIOGO GONZATTO BRANCO 

2200117661852 ADRIANO ANDRADE DA SILVA 

2600132833779 ANDERSON GARRETO PEREIRA 

1200123111733 ANDRE LUIS DA SILVA 

5000114352800 ANDREA MADALENA JESUS DA SILVA 

1900126350942 CARLA CRISTINA CANDIDO VIEIRA 

3000107816060 CARLOS JOSE DE SOUZA 

0400120838907 CLAUDIO RODRIGUES ALVES FERREI 

1700112116747 DIOGO LOPES DE FREITAS 

0300115463110 GABRIEL RODRIGUES FERREIRA 

4400122015490 JOSE FERREIRA DE ARAUJO 

1200128498141 JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 

4900126360999 LEANDRO SILVA PEREIRA 

3200115496865 LILIANE MARTINS 

1000128491120 LUCIDALVA PEREIRA DE JESUS 

3200120885485 MARIA IZABEL DE ALMEIDA 

2900114400774 MURILO DOS SANTOS DA SILVA 

19311



  

 

2700112156258 RAFAEL CAETANO E SILVA 

3000114390584 RAFAELA DO VALE COELHO MEIRELL 

1100123066139 RODRIGO ESCH DE ALENCAR 

4700111069894 RODRIGO VASCONCELOS DE MOURA 

3500118716990 SHEILA DA SILVA PERDIGAO CHALF 

4200119300420 SIDNEY ALVES DA SILVA JUNIOR 

3400111167668 VANESSA DE OLIVEIRA JACOVAZZO 

3200110124876 WENDEL PEREIRA CANECA 

 

Ante tudo o exposto, mas principalmente o risco iminente de perda de mais de R$ 850.000,00 

(oitocentos e cinquenta mil reais), este Assistente requer que Vossa Excelência ordene a expedição 

dos dois mandados de arresto (um para cada banco), na forma dos modelos anexos, com urgência. 

 

Espera deferimento. 

 

De Salvador para o Rio de Janeiro, 18 de maio de 2020. 

 
 
 
RAFAEL DA SILVEIRA PETRACIOLI 
OAB/BA 26.080 

 

RAFAEL DA SILVEIRA 
PETRACIOLI:0116666
8541

Assinado de forma digital por 
RAFAEL DA SILVEIRA 
PETRACIOLI:01166668541 
Dados: 2020.05.18 20:03:00 
-03'00'
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 15/07/2020

Juiz Fabelisa Gomes Leal

Data da Conclusão 19/05/2020

19314



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Recuperação Judicial  
 
Massa Falida: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabelisa Gomes Leal

Em 19/05/2020

Despacho              

Cumpra-se integralmente a decisão de f. 19160-19161 e f. 19212-19213.

1) F. 19217-19220: Requerimento de Habilitação de Crédito formulado por CARLOS  HENRIQUE
DE OLIVEIRA CURI. O Credor deve observar o rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a
Habilitação de Crédito em autos apartados, mediante distribuição por dependência, nos termo do
art. 10 c/c art. 13, parágrafo único, da LRE.
Intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo falimentar. 

2) F. 19244: Requerimento de TUANNY  CRISTINE  DOS  SANTOS  DO  NASCIMENTO visando
à expedição de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento
próprio  para  levantamento  do  crédito,  em  se  tratando  de  Credor  devidamente  habilitado,  a
manifestação deve se dar nos próprios autos da Habilitação, visando a evitar tumulto processual
nos autos da ação falimentar. 
Intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo falimentar. 

3) F. 19246-19247: Requerimento de VIA  VAREJO  S.A. informando a conta para recebimento do
crédito. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento próprio para levantamento do
crédito,  em se  tratando  de  Credor  devidamente  habilitado,  a  manifestação  deve  se  dar  nos
próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual nos autos da ação falimentar. 
Intime-se o Administrador Judicial e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do
processo falimentar. 

4)  F.  19302:  Requerimento  de  Habilitação  de  Crédito  formulado  por  LUCILENE SANTOS DE
JESUS. O Credor deve observar o rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de
Crédito em autos apartados, mediante distribuição por dependência, nos termo do art. 10 c/c art.
13, parágrafo único, da LRE.
Intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo falimentar. 

110                                                                        FABELISAGOMES                                                                                     

19315



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

5) F. 19306: Requerimento de SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA. informando a conta para
recebimento do crédito. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento próprio para
levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, a manifestação deve
se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual nos autos da ação
falimentar. 
Intime-se o Administrador Judicial e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do
processo falimentar.

6) F. 19308-19312: Manifestação do assistente PETRACIOLI ADVOCACIA.
Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público.

7) Junte-se a petição pendente no DCP. Requerimento formulado por PARCO  PAPELARIA  LTDA.
Dê-se vista ao Administrador Judicial, em observância à decisão proferida às f. 19212-19213. 

Rio de Janeiro, 20/05/2020.

Fabelisa Gomes Leal - Juiz Auxiliar

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabelisa Gomes Leal

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4FMN.B6EC.5FUD.HUN2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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RUA URUGUAIANA, Nº10, SALA 806 – CENTRO – RIO DE JANEIRO-RJ – BRASIL – CEP 20050-902 
    TEL/FAX: (21) 3916-3000  -   e-mail: contato@antaki.adv.br  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL – RJ 

 

 

GRERJ Nº 41337600947-92 

 

 

 

 

 

   REF.: PROC. Nº 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

   PARCO PAPELARIA LTDA. ,  nos autos da MASSA 

FALIDA da SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES, vem, por 

seus advogados, mui respeitosamente, aduzir para ao final requerer o seguinte: 

 

   Nos termos da decisão de fls. 1912/1913 (abaixo reproduzida), 

este I. Juízo deferiu o levantamento da quantia equivalente aos bens furtados, os 

quais importavam no valor de R$ 52.591,80, a saber: 

 

 

“F. 18983: PARCO PAPELARIA LTDA. formula requerimento 

visando ao reembolso de R$ 52.591,80 correspondente ao valor 

pago em arrematação por bens móveis que foram furtados do 

galpão da falida antes de efetivada a tradição. Tendo em vista o 

RO juntado às f. 18926-18931 e, considerando a manifestação 

favorável do Administrador Judicial e do Ministério Público, 

DEFIRO o requerimento formulado quanto ao reembolso, 

devendo o arrematante diligenciar junto ao Administrador Judicial 

para retirada dos que ainda se encontram no galpão da falida, no 

aguardo do restabelecimento da energia elétrica, acima 

viabilizada.” 

 

  Dessa forma, serve a presente para informar que já 

procedeu com o pagamento das custas para levantamento do aludido 

valor ,  através da conta bancár ia do procurador da requerente abaixo 

indicado:  
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Dr. Rafael Cozer Antaki – OAB/RJ 109.505 

CPF 053.013.667-85  

Bradesco (237)  

Ag 1452   

C/C 030451-4  

 

Termos em que pede e espera 

DEFERIMENTO 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2020. 

 
 

RAFAEL COZER ANTAKI 

OAB/RJ 109.505 

ERIKA G. BOMFIM PEREIRA 

OAB/RJ 82.746 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Cumpra-se integralmente a decisão de f. 19160-19161 e f. 19212-19213.

1) F. 19217-19220: Requerimento de Habilitação de Crédito formulado por CARLOS  HENRIQUE DE
OLIVEIRA CURI. O Credor deve observar o rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a 
Habilitação de Crédito em autos apartados, mediante distribuição por dependência, nos termo do 
art. 10 c/c art. 13, parágrafo único, da LRE.
Intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo falimentar. 

2) F. 19244: Requerimento de TUANNY  CRISTINE  DOS  SANTOS  DO  NASCIMENTO visando à 
expedição de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento 
próprio para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, a 
manifestação deve se dar nos próprios autos da Habilitação, visando a evitar tumulto processual 
nos autos da ação falimentar. 
Intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo falimentar. 

3) F. 19246-19247: Requerimento de VIA  VAREJO  S.A. informando a conta para recebimento do 
crédito. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento próprio para levantamento do 
crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, a manifestação deve se dar nos 
próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual nos autos da ação falimentar. 
Intime-se o Administrador Judicial e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do 
processo falimentar. 

4) F. 19302: Requerimento de Habilitação de Crédito formulado por LUCILENE SANTOS DE 
JESUS. O Credor deve observar o rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de 
Crédito em autos apartados, mediante distribuição por dependência, nos termo do art. 10 c/c art. 
13, parágrafo único, da LRE.
Intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo falimentar. 

1195

19321



5) F. 19306: Requerimento de SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA. informando a conta para 
recebimento do crédito. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento próprio para 
levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, a manifestação deve 
se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual nos autos da ação 
falimentar. 
Intime-se o Administrador Judicial e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do 
processo falimentar.

6) F. 19308-19312: Manifestação do assistente PETRACIOLI ADVOCACIA.
Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público.

7) Junte-se a petição pendente no DCP. Requerimento formulado por PARCO  PAPELARIA  LTDA. 
Dê-se vista ao Administrador Judicial, em observância à decisão proferida às f. 19212-19213.
Øþ

1195

19322

MONICA PINTO FERREIRA:23655 Assinado em 22/05/2020 13:33:08
Local: TJ-RJ



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 26/05/2020

Data da Juntada 25/05/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.

19323



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001  
Distribuído em : 18/11/2013
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Recuperação Judicial
Massa Falida: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Habilitante: LIVRARIA CULTURAL DA GUANABANA
Representante Legal: JOÃO MANUEL DE ALMEIDA

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 202003200709 - Petição - Petição de Habilitação de tipo Petição de fls. 19324 à
19327. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2020.

Øþ
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MASCARO 
ADVOGADOS 

 

_____________________________________ 
Rua Treze de Maio, 1395 – 15800-010 – Catanduva – SP 

(17) 3524-1222 - mascaro@mascaro.adv.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª 

VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO / SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

   TRON INDUSTRIAL, REFRIGERAÇÃO E ELETRÔNI-

CA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 52.455.870/0001-59, situada a Avenida Alber-

to Dotti nº 483, Parque Industrial IV, em Catanduva, SP, por seu 

advogado e bastante procurador, infra-assinado, a teor do Instru-

mento de Mandato incluso, nos autos da Recuperação Judicial re-

querida por SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HER-

MÊS S.A., processo em epígrafe e em curso perante essa D. Vara e 

respectiva Secretaria, vem, respeitosamente, perante Vossa Exce-

lência REQUERER seja determinada a HABILITAÇÃO do patrono 

Alex Antonio Mascaro, inscrito na OAB/SP nº 209.435, com es-

critório na Rua Treze de Maio nº 1395, em Catanduva, SP, CEP 

15.800-010, para que todos e quaisquer atos processuais vindou-

ros SEJAM EXCLUSIVAMENTE PUBLICADOS em seu nome, sob 

pena de nulidade, consoante preceitua o Código de Processo Civil.  

    Termos em que, 

   pede deferimento. 

   Catanduva, 01 de junho de 2020. 

 

Alex Antonio Mascaro 

OAB/SP nº 209.435 
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MASCARO 
ADVOGADOS 

 

_____________________________________ 
Rua Treze de Maio, 1395 – 15800-010 – Catanduva – SP 

(17) 3524-1222 - mascaro@mascaro.adv.br 

1 

PROCURAÇÃO 

 
OUTORGANTE: TRON INDUSTRIAL, REFRIGERAÇÃO E ELETRÔNICA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.455.870/0001-
59, situada a Avenida Miguel Stefano nº 410, em Catanduva, SP, neste ato 

representado por seu sócio-proprietário OMAR SOUBHIA, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 133.485.488-29. 
 

OUTORGADOS: nomeia e constitui seus bastante procuradores os advoga-
dos que integram a sociedade, MASCARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
com registro na Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 16.475, inscrita 
no CNP/MF sob o nº 22.480.269/0001-55, com sede na cidade de Catan-

duva, SP, na rua Treze de Maio nº 1395, CEP 15800-010, fone (17) 3524-
1222, endereço eletrônico: mascaro@mascaro.adv.br: Alysson Leandro Bar-
bate Mascaro, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF(MF) sob o nº 
248.657.008-03 e na OAB/SP sob nº 162.549; Alex Antonio Mascaro, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF(MF) sob o n° 220.581.818-08 
e na OAB/SP sob n° 209.435; Natalia Barbério Vieira, brasileira, casada, 
advogada, inscrita no CPF(MF) sob o nº 370.405.198-52 e na OAB/SP sob 

nº 319.048, João Vagner Luzzi, brasileiro, advogado, portador do 
CPF/MF sob nº 336.113.438-20 e inscrito na OAB/SP nº 99.330 e Evandro 
Bueno Menegasso, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF(MF) sob o 
n° 278.789.528-09 e na OAB/SP sob n° 223.369;   

 
PODERES: Cláusula “ad judicia et extra” para o foro em geral, podendo, para 
isso, promover todas as medidas e providências que forem necessárias, pe-
rante quaisquer repartições, Juízos ou Tribunais, intentando ou acompa-

nhando qualquer ação, feito ou processo, de natureza civil, criminal, admi-
nistrativa ou judicial, como autor, réu, oponente, ou terceiro interveniente, 
para o que concede poderes para apresentarem reconvenção, celebrarem 

ajustes, transigindo, formando compromissos, desistindo, recebendo, pas-
sando recibos, dando quitações, recorrendo de despachos e sentenças, re-
querer falências, recuperação judicial, renunciar ao direito sobre que se fun-
da a ação, reconhecer a procedência do pedido, substabelecendo o presente, 

se necessário, a quem convier, efetuando, enfim, tudo o que necessário for 
para o bom desempenho deste mandato. 
   Catanduva, 27 de maio de 2020. 
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Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Cumpra-se integralmente a decisão de f. 19160-19161 e f. 19212-19213.

 

1) F. 19217-19220: Requerimento de Habilitação de Crédito formulado por CARLOS

HENRIQUE DE OLIVEIRA CURI. O Credor deve observar o rito especial da Lei n. 11101/05,

promovendo a Habilitação de Crédito em autos apartados, mediante distribuição por

dependência, nos termo do art. 10 c/c art. 13, parágrafo único, da LRE.

Intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo falimentar.

 

2) F. 19244: Requerimento de TUANNY  CRISTINE  DOS  SANTOS  DO  NASCIMENTO

visando à expedição de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto

ao momento próprio para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente

habilitado, a manifestação deve se dar nos próprios autos da Habilitação, visando a evitar

tumulto processual nos autos da ação falimentar.

Intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo falimentar.

 

3) F. 19246-19247: Requerimento de VIA  VAREJO  S.A. informando a conta para recebimento

do crédito. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento próprio para levantamento

do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, a manifestação deve se dar nos

próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual nos autos da ação falimentar.

 

Intime-se o Administrador Judicial e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore

do processo falimentar.

 

4) F. 19302: Requerimento de Habilitação de Crédito formulado por LUCILENE SANTOS DE

JESUS. O Credor deve observar o rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação

de Crédito em autos apartados, mediante distribuição por dependência, nos termo do art. 10

c/c art. 13, parágrafo único, da LRE.

Intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo falimentar.

 

5) F. 19306: Requerimento de SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA. informando a conta

para recebimento do crédito. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento próprio

para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, a

manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto

processual nos autos da ação falimentar.

Intime-se o Administrador Judicial e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore

19338



do processo falimentar.

 

6) F. 19308-19312: Manifestação do assistente PETRACIOLI ADVOCACIA.

Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público.

 

7) Junte-se a petição pendente no DCP. Requerimento formulado por PARCO  PAPELARIA

LTDA.

Dê-se vista ao Administrador Judicial, em observância à decisão proferida às f. 19212-19213.

 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 2020

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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